
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO N°. 0492/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de julho de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Ofício n.º 0143/2023 –  Presidente PRP –  Protocolo da Prefeitura n.º
2418/2023.

Senhor Presidente,

Em atenção  ao protocolo supracitados, segue em anexo a Certidão nº
062/2023.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/LDL/VLI/kes
OF

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista

Estado de São Paulo

C=E=R=T=I=D=Ã=O Nº 062/2023

LARISSA DOMINGOS LUCAS,  Assessor de Departamento  da Prefeitura Municipal

da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo.

C=E=R=T=I=F=I=C=A,  em  cumprimento  ao  despacho

exarado em requerimento protocolado sob o nº 2418//2023, que revendo o Cadastro

Municipal,  nele  verificou  não  constar  devolução  de  valores  por  Agentes  Políticos

(Vereadores  e  Presidente  da  Câmara)  em 2022.  O  referido  é  verdade  e  dou  fé.

Assessor  de  Departamento  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de

Paraguaçu Paulista, aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte três. *. * .

* . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . * . 

                                           Larissa Domingos Lucas
                                         Assessor de Departamento

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO CARLOS ARRUDA GARMS 

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista, CEP 19703-061
Fone: (18)3361-9100  -  Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 
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